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PROJETO DE LEI N.º 2.512, DE 2019 
(Do Sr. Hélio Costa) 

 
Altera os arts. 171 e 175 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), a fim de aplicar a pena em triplo se os crimes de 
estelionato e fraude no comércio forem praticados contra idoso ou 
pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 
necessário discernimento para a prática do ato. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-964/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o Capítulo VI do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de aplicar a pena em triplo se os crimes de 

estelionato e fraude no comércio forem praticados contra idoso ou pessoa que, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a 

prática do ato. 

Art. 2º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 171............................................................................... 

............................................................................................. 

Estelionato contra idoso ou pessoa que, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a 

prática do ato. 

§ 4º Aplica-se a pena em triplo se o crime for cometido contra idoso 

ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 

necessário discernimento para a prática do ato.” (NR) 

Art. 3º O art. 175 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

“Art. 175............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º Aplica-se a pena em triplo se o crime for cometido contra 

idoso ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, 

não tem o necessário discernimento para a prática do ato.” 

(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei altera os arts. 171 e 175 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de estabelecer que a pena seja 

aplicada em triplo se os crimes de estelionato e fraude no comércio forem praticados 
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contra idoso ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 

necessário discernimento para a prática do ato. 

Cumpre informar que o crime de estelionato, previsto no art. 171, é 

uma infração que envolve uma fraude, um engodo. Assim, constatamos a ocorrência 

desse delito quando o autor se utiliza de um meio fraudulento para obter uma 

vantagem ilícita em prejuízo de alguém. 

Na mesma linha, o crime plasmado no art. 175 configura-se quando 

o agente engana, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou consumidor: 

vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

entregando uma mercadoria por outra. 

É certo que tais condutas são repulsivas quando praticadas contra 

qualquer pessoa, mas tornam-se ainda mais repugnantes quando a vítima é um 

idoso ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato. 

Isso porque são alvos mais fáceis deste tipo de crime, pois são mais 

vulneráveis e costumam agir de boa-fé. 

Nesse diapasão, cabe mencionar que a Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso) reconheceu a maior vulnerabilidade das pessoas com idade igual ou 

superior a sessenta anos, e assim foram criados mecanismos penais e processuais 

para lhes assegurar maior proteção, inclusive no que diz respeito aos crimes contra 

o patrimônio, afastando as hipóteses de imunidades relativa e absoluta aos seus 

agentes nos casos em que as vítimas estivessem abrangidas por essa lei. 

Ante o exposto, o presente Projeto de Lei configura uma medida 

necessária ao enfrentamento desse tipo de delito, razão pela qual contamos com o 

apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2019. 

Deputado HÉLIO COSTA 
 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028080/estatuto-do-idoso-lei-10741-03
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028080/estatuto-do-idoso-lei-10741-03
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028080/estatuto-do-idoso-lei-10741-03
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 
Estelionato  

 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode 

aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  
 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 

como própria;  
 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 
em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 
Defraudação de penhor  

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, 
a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 
Fraude na entrega de coisa  

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 
alguém;  

 
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 
ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver 
indenização ou valor de seguro; 

 
Fraude no pagamento por meio de cheque  

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 
frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 
entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 
beneficência.  

 
Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 
 
Duplicata simulada  

Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 
mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 
escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  
5.474, de 18/7/1968) 

 
Abuso de incapazes  

Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou alheio, de necessidade, paixão ou 
inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo qualquer 
deles à prática de ato suscetível de produzir efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  
  
Induzimento a especulação  

Art. 174. Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da 
simplicidade ou inferioridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à 
especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é ruinosa:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
 

Fraude no comércio  
Art. 175. Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou 

consumidor:  
I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
II - entregando uma mercadoria por outra:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 1º Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso de metal ou 

substituir, no mesmo caso, pedra verdadeira por falsa ou por outra de menor valor; vender 
pedra falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de outra qualidade:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
§ 2º É aplicável o disposto no art. 155, § 2º.  

  
Outras fraudes  

Art. 176. Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel ou utilizar-se de meio 
de transporte sem dispor de recursos para efetuar o pagamento:  

Pena - detenção de quinze dias a dois meses, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação, e o juiz pode, 

conforme as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
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Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
 
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 
e dignidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


